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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

D[ CACHOEIRO
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EXERCÍCIO DE 1095

ASSUNTO:

' PROJETO DE LEI Nit 165/95

INICIATIVA:

EDIL: AVILIO MACHADO DA SILVA

HISTÓRICO :
DEMOMIKA RUA SEVERIRO SPADA NO BAIRRO NOSSA SE=

NHORA APARECIDA

Aprovou'"

Data da Ssssão J.Í I-

Discussão

ADE

19^2

ter e s i u e n

AUTUAÇÃO

Aos seis dias do mês de outabro de

mil novecentos e noventa © cinco , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 PR a 19 qfi-bib pnojnO ÜA r.
Presidente: JTTATP-R?: T.?.VARES MãTTA ^ /(^ l^_\ _
Vice-Presidente :...1TLSQN-DTTL,EM-DÓ-S.-SÍNTQS IZI^

1° Secretário; ÁLü/IIR PORTE DOS SANTOS Presidente
2° Secretário: LUCAS WOTTT.jyig



Rédistré-sè. Âuíua-s®.

Sâ!a dás Sessões.

ãrfca do Pr.eaideníol

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AMARA MUWiCIPAL Dt

aCHOElRO a- ^TAPEMiRlM

Ho
DESTiWO: CÓD;GC :

PHOJBfO m LEI m..lÂX^/95.

Leaosiina ¥ia Publica e dá

outras providências.

Art# 15 Piaa denorainado Huas SIYIBINO SPADá, à Eua pro

jetada nS 02, situado no Bairro Nossa Senhora /

Aparecida - Zona 601 - Cadastro Iaob« Municipal»

Ârt® 25 Ssta lei entra ©íe vigor na datta de sua publica

ção, revogadas às disposições ea contrário»

Sala das sessões, 26 de setembro de 1995»

Avilio da SiUvft
'VSÍREADÓR

VEREADORES VES - 002/20000/94



Registre-se. Aufue-se.

(Rubrica do"^r0sidante)
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■j Q ̂ 5^ ft R A ^

\i)-

DEEmivü;

L-'

<?S'
-5sr(^

ÓüiGO;

P30JET0 DE LEI M /95«

Deaomina Via Publica e dá

outras providências.

Art« 12 Fiaa denominado Rua; SEVSKINO SPADA, à Rua pro
jetada n2 02, situado no Bairro Nossa Senhora /
Aparecida - Zona 601 - Cadastro Imob. Municipal»

Art. 22 Esta lei entra em vigor na datta de sua publica
ção, revogadas às disposições em contrário.

Sala das sessões, 26 de setembro de 1995*

Y /!//{(/'Avilio It^dfíéúo da BUyn
'vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Justificati^va

Â Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora

Aparecida, através de lani coiam acordo, indicaram o nome •

do Sr« 3EVSBIN0 SPABA para designação da rua projetada

02» O mesmâs teve 06 ( seis ) filhos , moram 03 ( três )no

Bairro Juntamente com seus familiares, todos residem há /

mais de 05 ( cinco ) anos no bairro» ¥ma ves reconhecida p

pela comunidade tal, aguardamos também o apoio dos nobres

edis desta casa de leis.

Avilio Ma^^wda Silva
verIador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VALADÀO
-RUA MOREIRA, 06

CERTIDÃO DE ÓRÍTO
ROBERTO V ALA DÃO ALMOKDICE

•^TUL^R EEETIVO

JAMILE VALA DÃO MíSSl XAVIER
OFICIAL SUBSTITUTA

JAinO JOSE ST AF A NATO
líXCItliVUNTE-AUXILIAll

ROBERTO VALADÀO ALMOKDICE. Ofãcial
do Registro Civil, titutar do Cartó
rio da 2" Zona da Cidade de Cachoei-
ro de Itapemirim. Estado do Espiri
to Santo, por nomeação na forma da
Lei , etc . . .

íls.
o

do livro . d(CERTIFICO que, sob o ?.§.29.-,.
Registro do Óbitos, consta o de Severino Spada-.

—  falescid Q .no dia,....,, v de GjSQ.3..to..-..».-.....-.
de mil novecentos e nqvetita ; ̂s 16:00- lioras,
no Hospital Evangélico, nesta cidade-,-,_ _

do sexi-v... Lrancí.)— ^ prolissão aposentado — ,-,— .—
natural ..Estado— , residente o domiciIiadD.,.n.e.,'7.tr,1....C.Í.ã.ad.G-

corn ....70....anpB_._._,

..., de idade, estado civil casado-,-, - , íilb O-
.... J.P.s.6....';?P.?.d.a-, - ^ pronsfião-.- •- • - ,
natural V-.À"..*.."....!... e residènte ~-.'.rü • ~ —

■  " e de Dona ruai*aliü—, —. —
»

protissão , natural c
residente

Foi declarante J.acy....RÍ.L.aÍ.r_0......de.....í.e,S..U3-..,..-..v-^ , sondo o atestado de óbito

ürmado .por..D.r,...7in.cl.er..s.Dn...I';.çig:alHãB.ç!...Ãe.i'.'b.ç.p..G.-
que deu como causa da morte Ind e t ermino d

j  eo 8U()ultainento....G..©^.9 feito no ccinitório 'Coronel üorgGO, ne-ito ciíHuH
Observações: — , — , — . —

O referido é verdade e dá íó

FIRMAS:
G" I)R NOTaH

H. DO RO.SARIO, 173 - A
URNTílO • R,.I.

Cachoeiro de itapemirim, 25 jg agosto-, iy95.

(liüíJíy&Mih
OIIiíliil lio Ungiliitro Civil

'.l" UMirOitU) i)'.; >i!)r\s
ANFiue rAiiiiLio^i\ru vuiua

a. Uonilngo.v do Morais, 1781 - R. Tnulo . RI'

U.AItr, UU -l" OFIUU» I'.T,\\!IN()N|)AS
CdI. Uomos Mncliiiilo, III . l.oja IWIII

NTITillOl - It.l
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBIIGOS

PROJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

LEI N°

EDIL AVILIO MACHADO DA SILVA

ELIAS JOS:á SARTORI

RlüLA j ORíO;

T r a t a — s e de P r o j e t d de Lei q v. e d e n o fn i n a 1 o -g r a d o u r o p u —

blicD e da outras providencias=

D P r o j e t D esta r e g u1 a r q u a n t o a d s aspectos i n e rentes a
esta C o íR i s s a a ,

zJ ÍJ 5\£—2—S-t ! a

voto pelo B n c a m i n h a m e n t o
a s n o r íü a s regi ír e n t a i s =

r B- q u. lar d a ír a teria, observadas

VO I Q DO PKt S1 Ei PI i E ■

V Q t D c D íi> O Relator

VuTO DO HtMBKO;

V o t o c o íTi o Rei a t o r

i ET r^- T c- í \ ri .

Decide esta C o -m i s s a o , por u n a n i e i d a d e d s se u s m e m b r o s ,

pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as
normas r e q i m e n t a i s,

o a 1 a d a s C o m í s s o e s

JOSE

d e o LI t u. b r D de 1 9 v 5 =

WALTER GOMES -

- K e 1 a t D r

! e iii Lí r

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RSDAÇAG

PROJETO DE hEI N° 165

INICIATIVA: AVILIO MACHADO DA SILVA

RELATOR : LUCAS UOüLAIS

RELilTORIO í

Trata-se de projeto que denomina via publica.

VCTO DO RELATOR!

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.

VOTO SO I^ílESIDENTEs

Voto coPi o Relator,

VOTO DO irELEROs

Voto com o Relator,

DECISÃO!

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento

regular da matéria, observadas as normas regimentais.

S/dT^ das Comissões, 2I_de Outubro de 1995

P

/iLBI ÍO DA SILATII

3 - Relat(j^DC OMLAI

A-

IA - Presidente

*

^
SLIiílAR FERílEIRA ~ Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


